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ESTAD·O· DO AM·AP·Á ) 

.. 

DIÁRIO O.FICIAL 
.. DECRETO N9 DE 02 DE ~ANEiRO DE 1989 

PJ.ACAPA, 02 DE JANEIRO DE 1990- 3~-FEIRA 

Governador dq Estado do Amapá 
Dr .. JORGE NOVA ]}A COSTA 

Chefe de Gabinete do Gover nador 
Sr. ELFREDO FeLIX TÁVORA GONSALVES 

SECRETARIADO 
Secretár io de Admi nistração 

Dr . NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 

Procurador Geral do Estado 
Dr . Jose DE ARI~THeA VERNET CAVALCANTI 

Secretário de Finanças 
Prof . BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 

Dr. 

Dr . 

Dr. 

Secretário dé Planejamento e Coordenação 
ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 

Secre,t:ário. de Promoção Social 
ARTUR DE JESUS.BARB0SA SOTÃO 

Secretário de Obras e Serviços Públicos 
MANOEL ANTONIO DIAS 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1706 de 14 de dezembro de 1 ~89 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribui
ç5es que lhe são conferidas pelo Decreto Preside~cial de 
13 de dezembro de 1988 , combinado com o § 29 ,, do art . 14 
do Ato da~ Disposiç5es Constitucionais Transit6r ias da 
Constituição Federal de 05 .1 0. 88 e na Lei Complementar n9 
41 de 22 d~ dezembr o de 1981 . 

R E S O L V E : 

Art . 19 - Designar MARIA NILCE D9S SANrOS, para exe~ 
cer a função de confiança de Diretor-Geral da Unidade Esc~ 
lar , C6digo DAI-201.3 , do Departamento de Ensino· da Secre~ 
taria de Educação e Cultura do Governo do Estado do Amapá . 

Art . 29 - Revogam- se as disposiç5es em contrár io . 

Hacap~-Ap, em 14 de dezembro de 1989 . 

FRANCI SCO DE ASSIS LEITE TEIXEIRA 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1707 de 14 de dezembro de 1989 . 

O Governador do Estado do Amapá , usando das a tr ibui
çÕes que lhe são conferidas pel~ Decreto Presidenci al de" 
13 de dezembro de 1988 , combinado com o § 29 , do a r t . 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transi t 6rias da Cons 
titui ção Federal de 05 . 10. 88 . , e na Lei Complementar n9 41 
de 22 de dezembro de 1981 . 

R E S O L V E : 

Art. 19 - Designac ANTONIA MARIA DA COSTA MORAIS 
para exercer a função de conf~ança de Diretor-Ger al de Uni
dade EscolaT, Cód i go DAI-201.3 , do Departamento de Ensino 
da Secretaria de Ed ucação e Cultura do Governo do Estado 
do Amapá . 

Art . 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

. ~ --

• 

fl.r . 
Auditor do Gover no do Estado 
Jose VER!SSIMO TAVARES 

Secretár io de Educação e Cul tur a 
P(of . PAULO FERNANDO BATISTA ,GUERRA 

Secretário de Agr icul tura 
Dr . · ALC IONE MARIA CARVALHO CAVALCANTE 

Dr. 

Dr. 

Secret_á.r io de Segurança PÚblica· 
LUI Z DA CONCEI ÇÃO P. COES DA .COSTA 
Secretário de Saúde 
FRANCISCO DE ASSIS LEI TE TEIXEIRA. 

Macapá- Ap , em 14 de dezembro de 1989 . 

FRANéiSCO DE ASSIS LEITE TEIXEIRA 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1708 de 14 de dezembro de 1989 . .· 
\ . 

O Governador do Estad·o do Amapá , usando" das atribui
çÕes que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 
13 de dezembro de 1988, combinado com 9 § 29, do artigo \4 
do Ato das Disposições Cons t itucionais Transit6rias da 
Constituição Federa l de 05 . 10 .88 . , e na Lei Complementar 
n9 41 de 22 de dezembro de 1981. 

RESOLVE : 

Art . 19 '_ Designar ANTONINA HOMOBONO CRUZ , para exe r 
cer a função de confiança· de Diretor-Geral de Unidade Esco 
lar , do Departamento d'e Ensino , C6digo DAI-201 . 3, da Se -
cre taria de Educação e Cultura do Governo do Estado do Ama 
pa . 

l 

Art. 29 - . Revogam- se as disposiçÕes em cont,ár i o .• 

Macapá- Ap , em 14 de dezembro de 1989 . 

FRANCISCO DE ASSIS LEITE TEIXEIRA 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1709 de 14 de dezembro de 19.89 . 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atrib~i
çÕes que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 
1,3 de dezembro de 1988 , combinado com o § 29 , do artigo 14 , 
do Ato das Disposições Consti t ucionais Transit6rias da Cons 
tituição Federal de 05 . 10 . 88 . , e na Lei Complementar n9 41 
de 22 de.dezembro de 1981.· 

R E S O L V E : 
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Art. 19 - Designar EDHILSON Jose ANORAS DOS SANTOS , 
para exercer a função de confiança de Dir~to.r-Geral de Uni:_ 
dade' Escolar, Código DAI:-20( . 3, do Depar taJ1!ent o de Ensino 
da . Secretari-a de .Educação e Cultura do Governo do · Estado .· 
do Amapá. '· 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário .· 

/~------------------------~------, 

· ESTAOO DO AMApA _roaO:~ _ . . ·· 
DIÁRIO OFICIAL ~ 

D~PARTAMENTO DE IMPRENSA ÕfiCIAl 
Hacapá-Ap, em ' 14 de dezembro Ú 1 98~; .. '• !~ .. Rua: Cândido Mendes, n9 458. CenJro 

Macapá • Esla,do do Amapá •FRANCISCO DE ASSIS LÉITE TEIXEI RA 
Gov~rnador Substituto 

GOVERNO DO . ESTADO DO MlAPÁ 

DECRETO (P) N9 J 710 de' 14 d~ dezembro de 1989. 

O Governaâor do Estado do Amàpá, usando da.s .atribui.:. · 
çÕes que lhe são conferidas pelo ' Decreto Presi4enclal de 
13 de de~embro de 1988 , combinado com o§ 29, do artigo '14 -
do Ato das Disposições Constitucionais Trans~tóri~s . · . .. _da 
Constituição Federal de 05 . 10 . 88. , e na Lei Compl ementar 
n9 41 de 24 de dezembro de 1981. 

. R E S O ·1 V E : 

Art. 19 - Des.ignar DELOURDES FERREI RA DA SILVA, para 
exercer a função de confiança de Diretor-Geral de . Unidade 
Escol~ r, Código DAI-201. 3·, do Dep~rta:nen.to d'e Ensino da S~ 
cretaria de Educação e Cultura do Governo do Es tado do Ama 
pá•. 

Art . 29 Reyogam-se as disposiçÕes em contrário 

Hacapá-Ap, em 14 de dezembro de 1989. · • 
-~ 

FRANCISCO DE ASSIS LEITE TEIXEÍRA 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO MlAPÁ 

DECRETO 17·( 1 de 14 de dezem.bro d_e 1989. 

·.o Governador do Estado do Amapá, usand9 das atribui
çÕes que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 
13 'de dezembro de 1988 , çombinado com o § '29 d.o art. 14 ·do 
Ato das Di sposi ções Cons titucionais Transitórias da Cons -
tituição Federal de 05 .1 0.98 e na Lei Complementar n~ 41 
i e 22_ de dezembro de J 981 . · 

R. E SOL V E: 

Ar~. 19 - Designar ~lARIA DE LOURDES DA COSTA ANDRA -
DE, para exercer a função de confiança de Di retor-Geral de 

•Unidade Escol ar , Código DAI- 201.3, do D~partamento de Ensi 
no;· da Secretar ia de· Educação e Cul t ura, do Gove.rno do Es

. tado do Ama,pá. 

Art . 2~- Revogam-se as dis posiçÕes ~m contrário. 

Hacapá-Ap, em 14 de dezembro de 1989. 

FRANCISCO DE ASSIS LEITE TEIXEIRA 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO. DO MlAPÁ 

DECRETO . (P) N9 1712 de 14 de dezembro dé 1989 . 

O Governador do Es t ado· do Amapá , usando das atribui
çoes que l he são ·conferidas pelo Decre t o Presidencial de 
13. de dezembro ~e 1988 , combi nado com o § 29 , do art. · 14 
dn Ato das Disp.os i ções Const i t ucionai s Transitór ias da 
Cons tÜuição Federal de 05 . 10 .88 e na Lei Complementar n9 
41 de 22 _de dezembro de Í981. 

R E S O L V E : 

Art: 19 - Des i gnar JOSf: J ESUS SILVA PINHEIRO, para. 
exer cer a f unção de confi ança de Dire t or-Geral de Unidade 
Escolar, Código DAI~ 201. 3, d~ Depar t amento de Ensino- da Se 
cretaria de· Educação e Cultur~ , do Gov,;,r no do Es tado 'do 
Amapá . 

Art . .29·· - Revogam-se as dispos i ções em contrário. 
~~cãpá-Ap, em 14 de dezembro de 1989 . 

1·- ' 

1 .. 

CEP 68900 

DIRETOR 

Dr. JOSÉ LUIZ BEZERRA PACHECO 

Fones: (0961 222·5364· 

(096) 223·3444 • Ramal 176 

CHEFE DA .DIVISÃO DE CUSTOS 
' . 
Sr. MANOEL MONTE DE ALMEIDA 

Fone: (0961 223-~444. · Ramal· 178 

CHEFE DA DIVI SÃO DE DISTRIBUI ÇÃO 

Ora. TELMA M' CALIXTO DOS S. DE OLIVE IRA 

Fone: (096} 223·3444 • Ra'mal 176 

CHEFE I;)A DIV.~UBU.CAÇÕES E A. GRÁ FI.CAS 

Sr. JECONIAS ALVES DE ARAÚJO 

Fone : (096} 223·3444 . Rama l 1 77. 

ORIGINAI S 

Os textos enviados .à publ i cação deverão ser dalilo· 

gra·lados e acompanhados de oficio ou memorando . 

O Diár io Qfic>al do Esladb do Amapá pod er.á· ser en· 
contrado para leitura .nas R~presen tações do Governo 
'd.o Amapá em Brasflia/OF, Rio ' de Janeiro/RJ e Be· 
têm/Estado do Pa rã. 

ATENDIMENTO 

07 : 30 às 12: oo ho ras 
. Horário :· Das 

14 :00 às 17:30 horas 

P-REÇOS - PUBli CAÇÕES 

' Publicações • c,entfme tros de 
coluna ...... , .... . 

PREÇOS .- A SS INATURA;> 

• Maca pá • ... ... . •• .. 
' Out ras Cidades ... ... . 
• As assinaturas são ~emes· 

trais e vencrvei s em 30 de 
junho à 3 1 de dezembro. 

Preço do Exemplar . 

Númer.o atrasado . .. 

REClAMAÇÕE S 

NCZ$ 

NCZ$ 

NCZ~ 

NCZ$ 

NCZ$ 

4,60 

60,00 
90,00 

0,36 
0,48 

Deverã·o se r dirigidas por esc·r_;to ao Di retor de lmpr ~n· 
sa Olicia l do Es tado do Amapá, até 8 dias õ~ós a publ i· 
caÇão. ' 

~'-------~~--------------~~----~ 

GOVERNO DO ESTADO DO MIAP4, 

DECRETO (P) N9 1713 de 15 de dezembro de -1989 . 
. \ 

O Governador do Estado do Amapá, usando dàs a t,ribui
çÕes que l he são conferidas ' pelo Decreto Presidencial de 
13 de dezembro: de 1988 , combinado com ó § 29 do Art.igo 14 
do Ato das Dis posições Constitucionais Transi tórias da 
Constitui ção· Fed'eral de 05.10 .88 , e na Lei Compl ementar · 
n9 41 de ;2.2 • 1 2 . 81 . 

R E S O L V E 

Art. 19 - Desi gnar PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 
Secretário de Governo de Edocação e Cul tu~a do Estado , do 
Amapá , para exercer acumulati.vamente, em sub·st·ituição do. 
cargo de Governador, durante a ausência de s~u titular que 
vi<:~jará a Bras í l i a:.,DF, ·no período de 18 a ·22 do corrente , FRANCISCO .DE ASSI S LEITE TEIXEIRA 

. Gov.e rnador Substituto · mês, para tratar de assuntos relacicmados com a administra 
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çao amapaense . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Hacapá-Ap , em 15 de dezembro de 1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO ANAPÁ 

DECRETO (P) N9 1714 de 15 de dezembro de 1989. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribui 
çÕes que lhe são conferidas pelo Decreto Presiden~ial de 
13 de dezembro de 1988 , combinado com n § 29 do art. 14 do 
Ato das D1spos1çóes Constituciona1s Transitórias, da Cons
tituição Fede ral de 05 . 10 .88, na Lei Complementar n9 41 
de 22 de dezembro de 1981 e tendo em vista o teor do Ofí -
cio n9 2674/89- DSG/SEAD, 

RESOL' VE : 

Art. 19- Dispensar NARDIH QUARES~~ DE SOUZA , da fun 
çao de confia nça de Chefe da Seção de Cadastro de Bens I~ 
veis, Código DAI- 201. 3, da Divisão de Administração Patri
monial/DSG/SEAD . 

Art . 29- Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Hacapá-Ap, em 15 de dezembro de 1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO M!APÁ 

DECRETO (P) N9 1715 de 15 de dezembro de 1989. 

O Governador do Estado do Amdpá , usando das atribui
çÕes que lhe são conferidas pel o Decreto Presidencial de 
13 de dezembro de 1988 , combinado com o § 29 do art. 14 
do Ato das DisposiçÕes Cons titu cionai s Transitórias da 
Constituição Federal de 05. 10.88, na Lei Complementar n9 
41 de 22 de dezembro de 1981 e tendo em vista o teor - do 
Ofício n9 2674/89- DSG/ SEAD , 

R E S O L V E : 

Art . 19 - Designar o servidor ~!AC DOVELL DE BRITO 
DANTAS , ocupante do emprego de Agente Administrativo , códi 
go LT- SA-)0 1, classe "B" , referência NH-24 , per t encente ã 
Tabela Permanente do extinto Território Federal do Amapá , 
para exercer a função de confiança de Chefe da Seção de 
Cadastro de Bens Imóveis, código DAI-201 . 3, da Divisão de 
Administração Patrimonial / DSG/SEAD. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrári.o. 

Hacapá-Ap , em 15 de dezembro. de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO M!APÁ 

DECRETO (P) N9 1716 de 15 de dezembro de 1989. 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribui
çÕes que lhe sào conferidas pelo Decreto Presidencial de 
13 de dc?.embro de 1988, combinado com o parágrafo 29 do ar 
tigo 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó = 
rias da Constituição Federal de 05. 10.88 e na Lei Comple -
mentar n9 41 , de .22 . 12 . 81, e tendo em vista o que consta 
do Processo n9 28790.007052 /89-SEAD, 

RESOLVE: 

Art . 19- Tornar sem efeito o Decreto (P) n9 1055 
de 04.de julho de 1989, publicado no Diário Oficial doEs
tado do Amapá d~ n9 01 28 , de 10 do mesmo mês e ano . 

Art. 29 - Revogam-se as~isposições em contrário . 

~!acapá-Ap , em 15 de cJ.ezembro de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO M!APÁ 

DECRETO (E) N9 011 7 de 19 de dezembro de 1989 . 

O Governador do Es tado do Amapá, usando das a tribui 
ções que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 
13 de dezembro de 1988, combinado com o § 29 do Art . 14 do 
Ato das DisposiçÕes Constitucionais Transitórias, da Cons
tituição Federal de 05 . 10.88 e na Lei Complementar n9 41 
de 22.12.81 . 

R E S O L V E 

Art. 19 - Autorizar em cará t er excepcional o pagame~ 
to em nome de THEHIS DE SOUZA MOURA, Administradora , l ota
da na Secretaria ·de Fi'nanças do Estado do Amapá , por me i o 
d~ Suprimento de Fundos , nos termos do item I, do Art . 45 
do Decreto n9 93 .872 de 23 .1 2.86 , o valorde NCz$ 100.000 , . 
OO(CEM MIL CRUZADOS NOVOS) , para atender despesas com a 
realização das atividàdes comunitárias do final de ano . 

Art. 29 - A referida despesa deverá ser empenhada na 
Fonte de Recursos - F. P. E. - Programa de Trabalho 03070212. 
469, Manutenção Administrativa da SEPLAN , Element o de Des
pesa 4! 30 . 07 - Outros Servi ços e Encargos, no val.or. de NCz$ 
80 .000,000(0ITENTA HIL CRUZADOS NOVOS) e no Elemento de 
Despesa 4 130 .05- ~!aterial de Consumo, o valor de NCz$-
20 .COO,OQ(VINTE MIL CRUZADOS NOVOS). 

Art. 39- Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Macapà- Ap, em 19 de dezembro de 1989 . 

PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 
Governador Substituto 

~OVERNO ' DO ESTADO DO ~Á 

DECRETO (E) n9 0118 de 21 de dezembro de 1989. 
'· 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atr i bui
çÕes que lhe são conferidas pe l o Decreto Presidenci al de 
13 de dezembro de 1988 , combinado com o§ 29 do Artigo 14 
do Ato das Disposições Const itucionais Transitórias da 
Constituição Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 
41 de 22 de dezembro de 1989. 

R E S O L V E : 

Art. 19 - Autorizar , em caráter excepcional, o paga
mento em nome de LEILA DE JESUS ALVES PINONt Agénte Admi 7 

nistrativo , CLasse "A", Referência 19 , Secretária Admini,s
trativadoGAB/SEEC, CIC n9 050.177 .1 82-49 , por meio de Su
primento de Fundos , nos termos do item I , do Art. 45 , do 
Decreto n9 93 . 872 de 23 . 12.86, a t é o valor de NCz$ 13 . 000 , 
OO(TREZE HIL CRUZADOS NOVOS), para cobrir despesas imedia
tas e imprevisíveis qe final de ano . 

Art. 29 - A referida despesa deverá ser empenhada na 
fonte de recursos, conforme abaixo: 

) -
Fonte: F.P.E.- Programa : 08421882 .1 30/Coordenaçao e 

Manutenção do Ensino de 19 Grau/ Manu.t enc;ão Administrativa 
da SEEC. Elemento de Despesa: 3 . 1. 2. 0 . 00/Material de Con
sumo. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário . 

~~capá-Ap, em 21 de dezembro de 1989. 

PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 
Governador Substituto 

ESTADO DO AMPPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACP.PÁ 

PROCURADORIA JURÍDICA 

DECRETO Nº 665/89-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usa~do de suas atribu~ 
çÕes l egais que l he são confer i das pelo Art . 34, Inciso I, 
da Lei nQ 6 .448 , de ll de outubro de 1977, e t endo em vis
t a o fer i ado naciona l religioso conságrado ao Dia de Fina
dos . 

DECRETA: 
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Art .. 12 - Fixar rio rt.uriidpio de · Macapá o dia 02 de no
vémbro de 1989 ,' .consagrado nacionalmente ao Oi a de Finados 

.' feriado Munici~ai. 

Ar.t . 2º - Este· Decreto entra em vigor na data de sua 
p~sinatura, ficando. re~ogadá~ as dispos1çÕes em contrário . 

DÊ- SE :CIÊNCIA, REGISTRE-{>E E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 27 de outubro de 
1989 . 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito .Municipal de Macapá 

ESTADO DO AMAPÁ ' 
PREFEFURf'. MUNICIPAL DE. tMCflPÁ 

PROCURADORIA JURÍDICA 

DECRETO Nº 666/B~PMM 

a ·PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas atribui 
çÕep legais q~e lhe são c9nferida~ pel9 ~~t . 34, · Inciso I~ 
da Lei nº 6.448, de ·li de o~tub;o de 1977, e tendo em ' vis
ta os termos da· Cláusula 20 , P~rágrafo V, do:-Acordo Colet!_ 
vo de Trabalho , firmado entre o 'Sjndicato dos· Emp~gados 

-no comércio do Estado do A~pá e a · Associação Com~rciàl e 
: Industrial ~o Amapá . · · 

DECRETA: 

Art . 1º - Que os Órgãos comerciais, sediados no Munici 
pio de ~~capá, não funcionarão no prÓx~mo dia 30 de outu -
. bro do corrente ano, em virtude das .comemoraçÕes alusi_vas 
ao dia do comérciárip. 

Art . 2º - Este Decreto entra em vigor a contar da data 
de ' sua assinatura,· (icando revqgadas. as disposiçÕes em cor 
trário . . 

_DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-sE E PUBLIQUE- SE. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA , em 27 de outubro de 
1989 . . 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CflPIBERIBE 
Prefeito . Municipal de Macapá 

éTAOO DO AMAPÁ 
PREFEITUÂA MUNIQ;IPAL DE MACAPÁ. 

PROCURADORIA JURÍDICA 

DECRETO NB 667/89-PM~ ' 

O PREFEITO MUNICIPAL OE MACflPÁ , usando de ·suas atribui 
çÕes legais' que lhe são conferidas pelo Art. 34 , Inciso I, 

· da Lei nº 6 .448 , de 11 de outubro de 1977 , e 

CONSIDERANDO os novos preços para os combustiveis e ou 
.ú·os deriyados de petról eo estabelécidos pel a Governo Fede 
ral; 

CO-~SIDERANDO· os. termos do Oficio nº 198/89-DMTU , de 13 
de outubro de 1989. 

DECRETA: ... 
Art . 12 - Rea.iusta~ em 37 , gf. . (trinta e sete virgula cin

co por .cento) o .. preço das passagens por meio de Ônibus , da 
linha urbana 'da cidade de Macapá, passando a ser cobrado o 
preço de.NCZ$ 1,10 (hum cru~ado novo e dez centavos) a pas 
.sagem e NCZ$ O ,_55 (zero v:irgula cinquenta e.cinco centàvos) 
o preço da meia passagem. 

Art: 2º - Este Decre·to entra_ em 'vigor a. contar do dia 
15 de outubro. de l98S , ficandp revogadas as disposiçÕes em 

contrário. 

DÊ-8E; c'rÊNCIA, REGISTRE-sE E PUBLIQUE- SE.' 
. . 

PALÁCIO Jl DE MARÇO, em 27 de outubro de 1989 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBÉRIBE 
. Prefeito Municipal de Macapá · 

ANA MARIA DE PAU~A PINHEIRO BARCESSAT 
Secretária Municipal de Planeja~nto, 

Urbeynizacão .e Meio Ambient_e 

EST~DO DO AMAPÁ . 
PREFEITURA MU~ICIPAL DE .MACflPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 669/89- PMM 

Q Prefeito Municipal de ~capá, usando de suas atribui 
çÕes legais que lhe são conferidas pelo Art. 34 Inciso I d~· 

. /" • ' • A 

Lei nº 6. 448 de 11 de outubro de 1977 em observancia do di s 
· posto na SÚmula 76 , alt erada pelo -Enunciado nº 291 e SÚmu: 

la 132, todas do Tribunal Super.ior do· Trabalho e ainda o 
que consta no .Processo Admini st rativo· 10.125/89-P MM datado 
de 14 de setembro de 1989. 

DECRETA: 

Art.. 12 - Ficam incorporados aos proventos de Aposent~ 
daria da servidora JULIA JACIRA'VALENTE , aposentada atra
vé s do Decreto nº 448/88-PWM de 25 de outubro de 1988, as . 
seguintes vantagens: 

I - Valor corresp?ndente a 52 ( CINQUENTA E DUAS) Horas 
Extras; 

II --4~ (QUARENTA POR CENTO) de Adicional .de Insalu-
bridade . 

Art . 2º .- Os efeitos financeiros deste Decreto _entram 
em vigor a partir de janeiro de 1989. 

Art . 32 - Este Decreto e ntra em vigor na data ' de 
assi natura, revogadas as disposiçÕes erl) c.ontrário. 

CUMPBA-SE, REGISTRE- SE .E PUBUQUE-8E .. 

PAlÁCIO 31 DE MARÇO , ·31 de outubro de 1989. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Wacapá 

sua 

PUBLICADO NESTE GABINETE MUNICIPAL; aos 31 dias q6 mes 
de outubro de 1989. 

MARIA VITÓRIA MACHADO 
Secret~ria Municipal · de_ Admini st ração 

ESTADO DO #!APÁ 
PREFEITU!\A ·MUNICIPAL DE ~!A CAPÁ 

DECRETO N9 673/89-P~!l-1 . 

o 

. O Prefe ito Huni:cipal de Hacapá, usando de suas ~tribui 
çÕes legais que lhe são conferidas pelo Art . 34, Inciso I 
da Lei n9 6.448 de 11 de outubro de 1977 em observâni a do 
disposto na Súmula 76 , alterada pelo Enunciado n9 291 e Sú 
mula 132 , toda·s do Tribunal Superior do Tr~balho 'e ainda Õ 
que cons t a no Processo s/n9 datado de 28 de setembro de 
1989 ;' 

D E C R & T A 

Art. · 19 - FICA}! INCORPORADOS aos proventos de Apose~ta
doria do servidor PEDRO 1-!ENDES DOS SANTOS , aposentado atra 
v'és do Decreto n9 589/88- PMH de 26 d.e dezembr o de 1988 , as 
seguintes vantàgens : 
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I - Valor correspondPnte a 52 (CINQUENTA E DUAS) 
extras; 

horas SEC . MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO - SEMOV 

li - 30% (TRINTA POR CENTO) de adicional de Periculosida 
de . 

Art. 29 - Os efeitos financeiros deste Decreto entram 
em vigor a partir de janeiro de 1989. 

Art . 39 - Este Decreto entra em vigor na data de 
publicação , revogadas as disposiçÕes em contrário . 

CUMPRA- SE , REGISTRE~SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO LAURINDO BANHA, tO de novembro de 1989 . 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
' Prefeito Municipal de Macapá 

sua 

PUBLICADO NESTE GABINETE MUNICIPAL , aos 10 dias do mes 
novembro de 1989 . 

MARIA VITORIA MACHADO 
Secretário Municipal de Administração 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITLRA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GAEINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 668/89-P . M. M 

DispÕe sobre anulaç~o e abertura de crédito Suplemen -
tar , de acordo com o artigo 49 , da Lei nº 331/88-PMM, de 
6 de dezembro de 1988 , por it~ns d~ tabela explicativa da 
despesa por. Órg~os da administração municipal . 

O Prefei.tà Municipal de ~lacapá , no uso das atribuiçÕes 
que lhes s~o conferidas por lei , 

DECRETA: 

Art . 19 - Ficam anul ados na importância de NCZ$ -
457.134,32 (Quatrocentos e cinquenta e sete mil , cento e 

·trinta e quatro cruzados noyos e trinta e dois centavos) , 
por Ítens das dotaçÕes do orçamento~analÍtico , do corrente 
exercicio , por órgãos da administraç~o , conforme discrimi
naç~o abaixo: • 

SEC . MUNICIPAL DE EDU::::AÇÃO E CULTURA-8E~C 

3 .0 .0 .0. - Desp~sas Correntes 
3 .1.0.0 - Despesas de Custeio 
1 .1 .2 .0 - .2 .030 - ~at . de con-

sumo 
3 .1.2 .0 - 2 .031 - ~t . de con-

sumo 
3 .1.2 .0 - 2 .033 - ~t . de con-

sumo 
3 .1.2 .0 - 2 .036 - ~t . de con-

sumo 
3 .1.3 .1- 2 .031 - Rem . de serv . 

Pess . 
3 .1 .3 .2 - 2 .030 - Outros serv . 

Encar . 
3 .1 .3 .2 - 2 .031 - Outros serv . 

Encar. 
3 .1 .3 .2 2 .034 ~ Outros serv . • 

Encar . 
3 .1 .3 .2 2 .035 - Outros serv . 

Encar . 
2 .1 .3 .2 - 2 .036 - Outràs serv. 

Em:ar . 

31.108 .00 

10 .000,00 
-" 

45 ,00 

43 .000 ,00 

18 .755 ,00 

40 . 876 , 32 

10 . 000 ,00 

20.000 ,00 

18 .000 ,00 

42 .350 ,00 

SEC . MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA- SEMEC 

4.0 .0 .0 - Despesas de Capital 
4 .1 .0 .0 - Investimentos 
4 .1.3 .0 - I nvestimentos e Reg . 

de Exerc . Esp. 3 .000 ,00 3 .000,00 

4 .0,0 .0 - Despesas de Capital 
4 .1.0 .0 - Investimentos 
4 . 1 .1.0 - 1.018 - Obras e Ins-

tal. 
TOTAL . 

220.000,00 
NCZ$ 

220 .tl00 ,00 
457 .134 , \32 

Art . 29 - Com os recursos provenientes das anuláçÕes 
feitas pe l o artigo anterior , ficam suplementados na i mpor
tância de NCZ$ 457 .134 ,32 (quaj;racent~s,cinquenta e. sete 
mil, Cento e. t rinta e quatro cr uzados novos e dois centa ~ 
v·os) , por itens das dotaÇÕes ·do orçamento analitico. do co_::: 
r ente exer ci cio , por Órg~os da Administração Municipal , co~ 
forme discriminaç~o abaixo: 

SEC . MUNICIPAL DE EDUCAyÃD E CULTURA - SEMEC 

4 .D.D.D - Despesas de Capital 
4 .1. 0 .0 - Inve~timentos 

4 .1. .2 .0 - 1.008 - Equip . e maL. 
pe!'f!lan . 357. 134,32 357.134,32 

SEC . MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO - SEMOV 

4 .0.0.0 - Despesas de Capital 
4 . 1.0 .0 - Despesas de Cust eio 
4.1. 1.0 - 1 .020-0bras e Instal. lOO .OOO ,DO 

TOTAL . . . . ..... ..... . . . NCZ$ 

l OO .OOO ,DD 
457 .134 ,32 

Art . 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as disposiçÕes em contr ár io . 

CUMPRA-SE REGISTRE- SE E PUBLIQUE-sE 

PALÁCI O 31 DE MARÇO , 31 de outubro de 1989 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de ~capá · 

' 
GILBERTO SEMBLAND OLIVEIRA 

Sec . Mun . de Finanças 

ESTADO DO AMN'Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PROCURADORIA JURÍDICA 

DEÇRETD Nº 670/89- PMM 

,, . 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, usando das atribuiçÕes 

legais que lhe são conferidas pelo Art . 34, Inciso I , da 
Lei nº 6 .448 , de 11 de outubro de 1977; e tendo em vista o 
constante no Oficio n9 673/89- SEMUSP . 

RESOLV E: 

Art . 1 ~ - CANCELAR un~lateralmente os Termos de Contra 
tos nÚmeros 17 !') 18/89-PMM, · firmado respectivamente com RAl 
MUNDO NONATO VIEIRA BARBOSA e MARJA NEUCILA DE OLIVEIRA AL 
CÂNTARA, em virtude dos permission~rios terem infringido; 
as cláusulas oitava e nona dos .referidos Contratos. 

Art . 2º - Fica a Secretaria Municipal de Serviços ': PÚ
blicos autorizada a real izar todos os procedimentos neces
'sários ao fiel cumprimento do presente at~ l egal . 

Art . 3º - Este Decreto entra em vigor na· data da sua 
assinatura, r ev.ogadas as disposiçÕes em contrário. 

. ':! 
DÊ-SE CIÊI~CIA , REGISTRE- SE E PUBLIQUE- $ 

PALÁCIO LAURINO DoS SANTOS ·BANHA , em 31 de outubro d' 
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'1989 . 

, ' JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeitq Municipal de Macapá 

,ERALDO FERREIRA DE SOUZA 
Secretário Municipal de Serv~ços _PÚblicqs 

EMACOM 
C.G .C. 14 .505.572/0001-37 

IRMÃOS LOBATO LTDA, inscrita no Cadastro Geral de Con
tribuintes do Ministério da Fazenda sob o nº .14 . 505 .572/ 
0001- 37, i nscrtta no. CAD- ICM-AP, sob o nº 03 .004311- 0 , ,com 
sede neste cidade de Mecapá~AP , à . Av . Aio Japurá, nº 25, , 

I I • • ' Bairro Nossa Senhora do Perpetuo Socorro, comun1ca -por ln-
tennéàio de· se.u represen:ante abaixo assinado à Vossa Se
nhoria, o extr avio. de 01 bloco d~ Notas Fiscais série . B-1 
n2 -000001 à'00005Ó . 

Por essa razão , cient l fica que. fora dado sequência a 
numeraçao OQDD51 à 000100, conforme regulamento. 

~capá-AP , 2~ de 8ezembro de 1989. 

SEBASTIN~A .LOBÁTO NUNES 
SÓcia-Gerente 

GOVERNO DO ESTADO DO ANJ.J'Á 
SECRETARIA DE ADNINISTRAÇÃO 

DEPARTANENTO DE PESSOAL 

APROVO: 
NESTLERINO DOS S),NTOS. VALENTE 
Secretárió de Administração · 

EDITAL N9 021/89~DP/SEAD . 

o Di retor do Depar t amento de Pessoal do Governo 'do Es 
tado do Amapá , usando dé s uas atribuições legais , 

\ 

R E S O L V E : 

1- Convocar .os candidatos constantes do Anexo I, apro- . 
vados no Concurso Público para o Quadro Provisór io de Pes- · 
soal Civil do Gover no do Estado do Amapá, de acordo com o 
Ed i tal n9 0(9/89-DP/SEAD,., publicado no Diá'rio Oficial do 

' Estado n9 240, do dia 21. 12. 89 . 

2 - Fixa·r local, horár-io e período para apresentação dos 
candidatos. 

LOCAL :· Centro . de Treinamento da ,SEAL 
·PER!ODÓ: de 03 . 01. a · 17.01.90 . 
HORÁRIO : 08 :00 . às 12: 00 I 14:30 às 17:30 

3 - Informar que os candi dat os devem comparecer munidos 
dos seguintes documentos : 

Carteira de .Trabal ho . 
Carteirà d~ Identi(~de(original e xerox) 
Certidão de Nascimento ou Casamento (.original e xero.x) 
Certificado de Reservista(original e .xe'rox) 
CPF(origi na l e xerox) . 
Comprovante de conclusão de 4"' série do 19 grau(origi nal 
e xerox). 

Título de El éi tor toriginai. e xerox\ 
PIS ou PASEP(original é xerox) 
2 fot~grafias 3 x 4 
Endereço. 

4 - Os candida t os deverão. comparecer com os resul tados 
dos exames médicos e laboratoriais no Serviço Hédiço Peri- · 
c i'al/DP/ SEAD, até o dia 31 de ~~neiro de 1990 para submete
rem-se a Perícia Hédi'ca . 

5 - Escl~recer que o não · c~mparecimento nos prazof es_
t abe l ecidos neste-Edital , impl iéará na DESI STÊNCI A autoTa
t i ca do candidato . 

DEPARTANENTO DE .PESSOAL, em Hacapá , 27 de deze~bro 
1989. 

de · 

'ORDEN DE 
CLASSIFI 
CAÇÃO 

CATEGORI A 
FUNCIONAL 

· NOHE DO 
CANDIDATO 

------------~--~----------------------~------------------

,. 

r:lfll@Cl : SERVI ÇOS DE PORTARIA, UMPEZA 
E CONSERVAÇÃO 

CAi~r:ICFII-A I"Ut~CICNA6 VIGIA 

Fortunato Macedo Trindade. 

Joacy Leite Ferreira 

Antonio Barbosa. de Oliveira 

José da Silva Ferreira 

Rosinaldo Amaral Mendorça 

Francisco Tadeu Almeida Beiém 

Benedito Arivanaldo Oliveira de Almeida 
, 

Arival do Círio das Graças Liveira Almeida 

João de Deus Santos. da Silva · · •. 

·Afonso Cleomar Souza de Oliveira 

8aim~~do do Carmo santos'de sá 

Aaimundo.Adamor Correa 

Al tevii Martel Ayres da Silva 
~ 

Luiz Otávio Nune·s da pilva 

Pedro P~ulo l.rindade de Oliveira 

Nadi Monteiro Damasceno 

Welison Lima Gomes 

José Maria Gomes de Almeida 

Dilsçn Maciel da Silva 

Paulo 'Sérgio Corrêa Sacramento 

Reginaldo dos Santos Rortil ho 
,. ... 

Lazaro Souza de Br ito 

Osvaldo Furtado Souza 

Jorge Vilhena Soares 

João Maria Miranda Franco 

Luiz Antonio Dias da Silva 

Edni r Fonseca da Costa 

Zaqueu Ferreira Ga.delha 

José Nonat o dos Santos 

Raimundo Martins de Scuza 

Miguel ·Santos de Oliveira 

Osmar da Cruz Moreira 

José de Souza Costa 

José Altemir Pinheiro Santos 
_. 

Elizete Barbosa· Ribeiro 

Aonaldo •do Socorro ~araiva Vilhena • 

Agnaldo de Deus Lopes . 
I • 

Fernando Picanço Monteirp 

~inadabis Ol iveirá dos Santos 

Silas Carvalho da Silva 

Edvaldo Silva· dos Santos 

JÚlio Nu.nes da Costa 

j osé de Souza.Qliveira 

I • 

-· 


	

